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Jun 16 Jul 16 Ago 16 Set 16 Out 16 Nov 16

IGP-M (FGV) 1,69 0,18 0,15 0,20 0,16  (0,03)

INPC (IBGE) 0,47 0,64 0,31 0,08 0,17

TR 0,20 0,16 0,25 0,16 0,16 0,14

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,08 0,11 0,18 0,28 0,03 0,14
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 Mais um ano 
chega ao fim. Mais doze 
meses se foram. Contas a 
pagar, funcionários para 
gerenciar, manutenções e 
convivência com condômi-
nos. A rotina de um síndico 
de condomínio costuma ser 
bastante ocupada e repleta 
de obrigações, porém, com 
organização e boa von-
tade é possível exercer 
essa função com louvor. 
 Organização é, 
aliás, uma das principais 
características do bom 
síndico. Praticamente uma 
condição para ocupar a 
gestão do condomínio. 
Utilizar essa qualidade 
nas finanças é fundamen-
tal. Projetar investimentos, 
prever despesas e plane-
jar ações são objetivos do 
síndico neste final de ano. 
Os tempos são de crise e 
é muito importante iniciar 
o novo ano com as finan-
ças do condomínio deta-
lhadas na ponta do lápis. 
 Nossa matéria da 

seção “Finanças” aborda 
essa necessidade de se for-
mular um planejamento fi-
nanceiro para o condomínio 
em 2017. Independente da 
continuidade ou não do 
mandato, é obrigação do 
síndico deixar a “casa ar-
rumada” para o novo ano 
que entra. Mas nem todos 
pensam dessa maneira. 
 Embora seja de 
fundamental importância, 
o planejamento financeiro 
é negligenciado por mui-
tos síndicos. Levantamento 
da administradora de con-
domínios paulista Lello in-
dica que cerca de 40% dos 
condomínios da cidade de 
São Paulo não realizam o 
planejamento de despesas 
no fim do ano. Consequên-
cias são sentidas ao longo 
do ano, por exemplo, com 
a cobrança de frequentes 
“cotas extras” para arcar 
com o mau planejamento 
do síndico. Para evitar dor 
de cabeça, a melhor ati-
tude é se antecipar e plane-

jar o orçamento de 2017.
 Chega dezembro 
e nós da equipe do Jornal 
do Síndico nos despedimos 
de mais um ano de suces-
so, com a certeza de que 
podemos nos aperfeiçoar 
cada vez mais para propor-
cionar o que há de melhor 

e mais útil no universo dos 
condomínios. Reafirma-
mos aqui o compromisso 
com nossos leitores, para 
que estejamos novamente 
juntos em 2017. A to-
dos desejamos boas fes-
tas e um feliz Ano Novo!

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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e mais útil no universo dos 
condomínios. Reafirma-
mos aqui o compromisso 
com nossos leitores, para 
que estejamos novamente 
juntos em 2017. A to-
dos desejamos boas fes-
tas e um feliz Ano Novo!

Os Editores

Uso de procurações é legal, mas fica 
a critério da Convenção do condomínio

 O condomínio é um 
patrimônio coletivo e é jus-
tamente por essa condição 
que cada decisão sobre ele 
requer um entendimento 
colegiado, seguindo ritos e 
protocolos para assegurar o 
bem comum. Toda a burocra-
cia que gira em torno dessas 
questões às vezes gera dúvi-
das não apenas nos condômi-
nos, mas também no síndico, 
o qual precisa responder 
legalmente pelo edifício.
 Um dos pontos con-
flituosos é sobre o uso da pro-
curação como instrumento de 
representação dentro do con-
domínio: ela é válida legal-
mente? Um inquilino pode 
representar o proprietário? O 
síndico pode representar um 
condômino? Vizinhos podem 
votar um pelo outro? Que fi-
nalidades e atividades podem 

ser elencadas numa procu-
ração? Esses são alguns dos 
questionamentos frequen-
temente feitos sobre o tema 
e os quais tentaremos clarear 
ao longo dessa matéria. 
 Em princípio, é vá-
lido elucidar em que consiste 
tal documento. A procuração 
é a ferramenta jurídica pela 
qual uma pessoa nomeia al-
guém de sua confiança para 
agir em seu nome numa de-
terminada situação em que 
ela não possa estar presente. 
Para isso, ambas as partes de-
vem ser maiores de 18 anos. 
Ela é, sim, um instrumento 
válido para as decisões do 
condomínio, uma vez que 
o Código Civil legitima seu 
uso em assembleias, sejam 
quais forem as finalidades. 
 Assim sendo, um 
inquilino em dia com suas 

obrigações pode participar 
das deliberações desde que 
esteja munido de uma pro-
curação do proprietário de 
sua unidade, autorizando-o 
a exercer poderes especí-
ficos (os quais devem estar 
discriminados no documento 
registrado em cartório para 
autenticar a legitimidade do 
mesmo, evitando fraudes).
 A priori, não há 
impedimento na legisla-
ção brasileira para que o 
síndico seja procurador de 
condôminos ou mesmo que 
um vizinho represente outro 
condômino na ausência deste, 
estando obviamente munido 
de procuração. No entanto, 
fica a critério do condomínio 
aceitar ou não essa conduta. 
É necessário, portanto, que 
a Convenção condominial 
explicite sua postura de per-

mitir ou não o uso de pro-
curações em assembleias e 
também os propósitos para 
os quais podem ser usadas. 
 Não havendo res-
trições em Convenção sobre 
o uso delas, as procurações 
podem ser utilizadas para 
substituir o condômino e 
votar por ele em assemble-

ias para atividades como: 
eleição ou destituição de 
síndico; aumento de taxa 
condominial e formulação de 
taxa extra; aprovação de ba-
lancetes; aprovação de refor-
mas e investimentos; realizar 
reclamações formais, etc.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Repeteco * JP Mourão

 A compra de um 
móvel é o maior negócio 
na vida de muitas famílias.
 Assim sendo, sem 
qualquer intenção doutrinária, 
mas num sentido de alerta, 
estas dicas, se assimiladas, di-
visarão um caminho legitimo 
na comercialização e adminis-
tração de imóveis que impera 
no meu intimo: o do trabalho 
orientado para o bem, sempre 
ao lado da lei e do bom senso.

 Serenidade é a melhor 
conduta para qualquer negócio 
de compra e venda ou locação.
 Dois imóveis com a 
mesma metragem, na mesma 
rua e no mesmo bairro, podem 
vir a não ter o mesmo valor.
 Analise cuidadosa-
mente todas as clausulas do 
contrato de compra de imóvel 
na planta ou em construção. Só 
então coloque sua assinatura.
 Também é extrema-
mente importante ler, com 
toda atenção , qualquer con-
trato de compra e venda ou 

locação, clausula por clausula 
cotejando cada uma das infor-
mações com os documentos de 
ambas as partes e do imóvel.
 O imóvel que vai ser 
seu merece uma busca cui-
dadosa. Afinal trata-se de um 
lugar em que você pretende 
passar vários anos da sua vida.
 Para escolher 
bem, você precisará an-
dar muito e visitar diversos 
imóveis antes de se decidir. 
É cansativo, é desgastan-
te, mas não há outro jeito.
 Abra as torneiras 
para verificar se sai água com 
pressão e em quantidade su-
ficiente. Faça o mesmo com 
a válvula de descarga do 
vaso sanitário. Verifique se 
a água escorre pelos ralos. 
 Teste na medida 
do possível a rede elétrica, 
acenda as luzes pelos cô-
modos e teste as tomadas.
 Dê uma olhada na caixa 
de luz para verificar se há um 
bom  numero de disjuntores.
 Não esqueça de ir 
à prefeitura para saber se 

há plantas para reurbani-
zar o local do imóvel, com 
alargamento de rua e etc.
 A escritura defini-
tiva tem a função de regis-
trar o imóvel em nome do 
novo proprietário no cartório 
de registro de imóveis. A 
aquisição só efetiva com 
o assentamento (registro). 

“Amigos, amigos; 
negocio à parte”.

 Os contratos de ga-
veta apresentam um numero 
de riscos e obstáculos maiores 
para o comprador, como: a) 
ser enganado pelo vendedor, 
que pode vender o imóvel para 
varias pessoas; b) Por morte 
do vendedor, o imóvel é qui-
tado no nome dos herdeiros; 
c) o vendedor muda-se para 
endereço desconhecido; d) o 
vendedor tem problemas de 
dividas, então o imóvel pode 
estar ou ser penhorado sem 
o conhecimento do compra-
dor; e) o comprador não pode 
usar seu FGTS para quitar o 

imóvel ou amortecer a divida.

 Recuso-me ou afasto-
me de qualquer transação ao sa-
ber ser ilegal, injusta ou imoral.

  Para quem vende, os 
riscos dos contratos de gave-
ta são: a) comprador para de 
pagar as prestações e o nome 
vai para o SPC ou órgãos se-
melhantes; b) o comprador 
para de pagar a taxa de con-
domínio, e o vendedor por ser 
acionado na justiça e ter quais-
quer de seus bens arrestados.
 Se cada um de nós não 
correr atrás do que é seu, so-
bram vagas para quem é esper-
to. Inclusive de garagem em 
área comum do condomínio.
 Conversar, bus-
car o entendimento é a 
forma mais rápida e efici-
ente de locador e locatário 
resolverem, divergências.
 Proprietário que 
quiser vender o imóvel 
alugado deverá, por lei, ofe-
recê-lo primeiro e por es-
crito ao inquilino, que terá 

30 dias para dar a resposta.
 Se o inquilino qui-
ser ir embora do imóvel an-
tes do prazo, deverá pagar a 
multa estabelecida no con-
trato. A multa que mais apa-
rece nos contratos de locação 
é de três meses de aluguel.
 Ao desocupar o imóv-
el é bom tomar o cuidado de 
dar baixa de seu nome nas 
companhias responsáveis 
pela distribuição de energia 
elétrica, água e companhia 
telefônica, para não continu-
ar responsável pelas contas.
 Evite comprar ou 
alugar um imóvel para uso 
comercial sem antes ter 
definido o tipo de atividade 
que você pretende exercer.
 Todo mundo que in-
veste em um imóvel bem 
selecionado em uma co-
munidade próspera, adota 
o método mais seguro de 
se tornar independente.
“Imóvel é a base da riqueza”.

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico

Dicas sobre imóveis
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Nosso Condomínio *Rodrigo Karpat

Responsabilidade civil e criminal do síndico

 O síndico possui 
um papel essencial na gestão 
do condomínio, não obstante 
esteja restrito as deliberações 
em assembleia, convenção, 
regimento interno e ainda 
a legislação. Mesmo assim 
ele tem autonomia de atua- 
ção dentro destes limites 
acima citados, e essa auto-
nomia faz a diferença entre 
condomínios bem geridos 
e valorizados, e prédios su-
cateados, desvalorizados e 
com problemas de gestão.  
Podemos comparar o síndico 
a um empresário, que tam-
bém tem limites de atuação 
dentro da lei. Sabemos que 
é do empresário a respon-
sabilidade do negócio ter ou 
não sucesso. Esse sucesso 
está atrelado na maioria das 
vezes ao planejamento, me-
tas, cumprimento de leis, 
medidas de segurança e ao 
talento daquele que está ge-
rindo o negócio, o empresário. 
Tanto na gestão de uma em-
presa quanto na gestão de 

um condomínio, aqueles 
que estão à frente do negó-
cio tem responsabilidades 
legais. Na empresa o respon-
sável legal responde pela 
pessoa jurídica e em casos 
específicos pessoalmente 
com o próprio patrimônio. 
 No caso do síndi-
co o mesmo também pode 
responder pessoalmente 
com seu patrimônio em ca-
sos extremos. A responsabi-
lidade do síndico emana de 
disposição da lei. “ Código 
Civil Art. 1.348. Compete 
ao síndico: V - diligenciar a 
conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela 
prestação dos serviços que 
interessem aos possuidores” 
 A grosso modo a 
responsabilidade civil nasce 
quando alguém diante uma 
ação ou omissão causa um 
dano a terceiro, e nesse caso, 
na esfera cível, quem cau-
sou o dano terá a obrigação 
de repará-lo, assumindo as-
sim, as consequências que 
este dano tenha causado.  O 

condomínio responde dire-
tamente, porém se o síndico 
agiu com excesso, não ob-
servando a lei ou causando 
prejuízo direto a terceiros 
(por exemplo no caso de 
apropriar-se de numerário 
ou objetos do prédio) res- 
ponderá pessoalmente. 
 Para que se caracte-
rize a responsabilidade civil 
é imprescindível que exista: 
a) uma ação ou omissão, b) 
um resultado, c) uma relação 
entre essa ação ou omissão, 
e o resultado. Por exem-
plo: Se alguém tropeçar no 
condomínio e se machucar, 
não quer dizer que o prédio 
ou o síndico sejam respon-
sáveis, mas se o piso esti-
ver escorregadio e o prédio 
não deixou a placa de aviso, 
existiu uma omissão, e em 
consequência dela um dano 
a uma pessoa. No caso a re-
lação entre o dano e a con-
duta, é a não informação e a 
falta de bloqueio da área de 
risco, o que teria causado o 
dano na situação hipotética. 

  Por ter o síndico o 
poder/dever, em função da 
lei, de tomar as medidas ne-
cessárias para a conserva-
ção das áreas comuns, se ele 
não fizer o que é necessário 
estará assumindo respon-
sabilidades em nome próprio. 
 Por exemplo, 
uma área que está em más 
condições e o síndico não 
faz os reparos corretivos 
necessários, caso alguém 
caia em área comum pelo 
fato do piso estar quebrado, 
nessa hipótese existirá uma 
responsabilidade civil do 
condomínio em indenizar 
os danos matérias sofridos, 
tais como remédios, curati-
vos, médicos e dano moral 
se comprovado. Nesse caso 

existe ainda a responsabi-
lidade criminal pois, o aci
dente deu causa também a 
lesão corporal a uma pes-
soa,  e como existe um crime 
que esta tipificado no código 
penal de lesão corporal ( art. 
129 CP) o síndico poderá res- 
ponder criminalmente uma 
vez que o Código Penal, Art. 
13º, imputa o crime a quem 
tem por lei o dever de cuida-
do, e de certa forma assumiu 
a responsabilidade de evitar o 
resultado. Assim, a omissão 
do síndico em não conser-
var a área comum é penal-
mente relevante e imputará 
ao mesmo o crime tipificado. 

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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Jurisprudência

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1152148 SE 
2009/0156052-4 (STJ)
Data de publicação: 
02/09/2013
Ementa: PROCESSO CIV-
IL. DIREITOS REAIS. RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REINVINDICATÓRIA. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
VAGA NA GARAGEM. 
COISA REIVINDICANDA 
NÃO INDIVIDUALIZA-
DA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A ação reivindicatória (art. 
1.228 do CC ), fundada no 
direito de sequela, outorga 
ao proprietário o direito de 
pleitear a retomada da coisa 
que se encontra indevidam-
ente nas mãos de terceiro, 
tendo como requisitos es-
pecíficos: (i) a prova do 
domínio da coisa reivindi-
canda; (ii) a individualização 
do bem; e (iii) a comprova-
ção da posse injusta. 2. Em 
condomínio edilício, a vaga 
de garagem pode ser en-
quadrada como: (i) unidade 
autônoma (art. 1.331 , § 1º , 
do CC ), desde que lhe caiba 
matrícula independente no 
Registro de Imóveis, sendo, 
então, de uso exclusivo do 
titular; (ii) direito acessório, 
quando vinculado a um apar-
tamento, sendo, assim, de 

uso particular; ou (iii) área 
comum, quando sua fruição 
couber a todos os condômi-
nos indistintamente. 3. A via 
da ação reivindicatória não é 
franqueada àquele que pre-
tende obter direito exclusivo 
de vaga no estacionamento, 
quando este, na verdade, 
configura direito acessório 
da unidade autônoma ou 
área de uso comum, uma vez 
que, nessas hipóteses, inex-
iste requisito essencial ao 
seu ajuizamento, qual seja, 
a individualização do bem 
reivindicando. 4. No caso 
em exame, as vagas na ga-
ragem encontram-se na área 
comum do edifício ou são 
acessórias aos apartamentos, 
a depender do que regula a 
convenção do condomínio, 
o que se torna ainda mais 
evidente ante a ausência 
de matrícula autônoma no 
Registro de Imóveis, desca-
bendo, por isso, o manejo da 
ação reivindicatória. 5. Re-
curso especial provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 383905 RJ 
2013/0270091-1 (STJ)
Data de publicação: 
17/11/2014

Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE CESSÃO 
DE DIREITOS AQUI-
SITIVOS DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA EM CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
I N A D I M P L E M E N T O 
CONTRATUAL. INEX-
ISTÊNCIA. REEXAME 
DE MATÉRIA CONTRAT-
UAL E FÁTICA DA LIDE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO 
PROVIMENTO. 1. O Tribu-
nal de origem entendeu, com 
base nos fatos, provas e con-
teúdo contratual dos autos, 
que não houve inadimple-
mento contratual. O acolhi-
mento das razões de recurso, 
na forma pretendida, deman-
daria o reexame de matéria 
fática. Incidência dos ver-
betes 5 e 7 da Súmula desta 
Corte. 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

TJ-SP - Apelação APL 
01963538720128260100 SP 
0196353-87.2012.8.26.0100 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
31/03/2015
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Regulamento 
interno. Infração. Multa. 
Anulação. Improcedência. 

Sentença correta. Apelação 
desprovida.
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1256912 AL 
2011/0122978-6 (STJ)
Data de publicação: 
13/02/2012
Ementa: TRIBUTÁRIO. 
CONDOMÍNIOS EDILÍ-
CIOS. PERSONALIDADE 
JURÍDICA PARA FINSDE 
ADESÃO À PROGRAMA 
DE PARCELAMENTO. 
REFIS. POSSIBILIDADE. 
1. Cinge-se a controvérsia 
em saber se condomínio ed-
ilícioéconsiderado pessoa 
jurídica para fins de adesão 
ao REFIS. 2. Consoante o 
art. 11 da Instrução Norma-
tiva RFB 568 /2005, oscon-
domínios estão obrigados 
a inscrever-se no CNPJ. A 
seu turno, aInstrução Nor-
mativa RFB 971 , de 13 de 
novembro de 2009, prevê, 
emseu art. 3º , § 4º , III , que 
os condomínios são consid-
erados empresas- para fins 
de cumprimento de obriga-
ções previdenciárias. 3. Se 
oscondomínios são consid-
erados pessoas jurídicas para 
finstributários, não há como 
negar-lhes o direito de aderir 
ao programade parcelamento 
instituído pela Receita Fed-
eral. 4. Embora o Código 

Civil de 2002 não atribua ao 
condomínio a formade pes-
soa jurídica, a jurisprudência 
do STJ tem-lhe imputadore-
ferida personalidade jurídi-
ca, para fins tributários. Es-
saconclusão encontra apoio 
em ambas as Turmas de Di-
reito Público: REsp411832/
RS, Rel. Min. Francisco 
Falcão, Primeira Turma, 
julgado em18/10/2005, DJ 
19/12/2005; REsp 1064455/
SP, Rel. Ministro Castro-
Meira, Segunda Turma, jul-
gado em 19/08/2008, DJe 
11/09/2008.Recurso especial 
improvido.
TJ-SP - Embar-
gos de Declaração ED 
20035132020158260000 SP 
2003513-20.2015.8.26.0000 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
26/03/2015
Ementa: EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO.CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. Não havendo no 
julgado qualquer vício que 
comporte declaração, e não 
se destinando os embargos 
declaratórios à manifestação 
do inconformismo da parte 
com o resultado do julga-
mento, nada há a declarar. 
Embargos rejeitados.
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Cotidiano *Cecilia Lima

Está aberta a temporada de férias escolares!
 É dezembro e du-
rante as férias escolares que 
se aproximam as crianças que 
moram em condomínios resi-
denciais e não viajam tendem 
a passar mais tempo nas áreas 
comuns do prédio. O síndico 
deve estar vigilante na circula-
ção desses pequenos condômi-
nos dentro do condomínio. 
 Sobre a segurança das 
crianças, a preocupação maior 
deve ser em relação a eleva-
dores, garagem, escadaria, 
piscina, playground e áreas 
de acesso restrito como caixas 
d’água e casa das máquinas. 
Algumas medidas devem ser 
adotadas para manter a or-
dem no período de férias:

• Restringir áreas
A brincadeira não pode rolar 
solta por todos os locais, é 
necessário estabelecer limites 
para o uso de áreas comuns. 
Por exemplo, não é permitido 
andar de patins ou bicicleta 

em corredores, crianças não 
devem ter livre acesso ao 
salão de festas ou outro es-
paço que possua equipamen-
tos que podem ser danificados. 

• Estabelecer horários
A lei do silêncio deve ser res- 
peitada também nas férias. 
Não é porque as crianças estão 
livres dos compromissos es-
colares que elas podem brin-
car nas dependências comuns 
do prédio pelas horas que 
quiserem. O silêncio deve ser 
guardado das 22h às 8h e os 
excessos de barulho e bagunça 
devem ser combatidos mesmo 
na faixa de horário liberada. 

• Exigir supervisão
O condomínio deve proi-
bir o acesso de crianças de-
sacompanhadas a espaços 
que possibilitem, ainda que 
minimamente, o risco de aci-
dentes. Piscina, playground 
ou brinquedoteca são exem-

plos. O uso deve ser obriga-
toriamente supervisionado 
por um adulto responsável.

• Advertir pais e 
responsáveis. Não custa nada 

reforçar informações nesse 
período de férias. Para isso, é 
interessante que o síndico en-
vie para as unidades uma lista 
de advertências do que é veta-
do nas áreas comuns do pré

,dio, bem como as penalidades 
previstas a quem infringir o 
Regimento do condomínio. 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Finanças

Síndicos devem planejar orçamento para 2017
 O ano vira e com isso 
muita coisa muda: renova-
ção de contratos, aumento 
de remunerações, reajuste de 
tarifas ordinárias. Muitas em-
presas atualizam seus valores 
de cobranças anualmente e o 
síndico deve estar preparado 
para arcar com tais alte-
rações e manter o equilíbrio 
financeiro do condomínio. 
 É evidente que im-
previstos acontecem, mas 
o ideal é que seja feito um 
planejamento minucioso 
neste mês de dezembro, para 
que 2017 inicie com a pre-
visão de despesas, no míni-
mo, para o primeiro semestre. 
Esse orçamento deve ser apre-
sentado aos demais condômi-
nos em assembleia, onde 
podem ser debatidos ajustes 
para posterior aprovação.
 O momento é de 
crise financeira na maioria 
dos condomínios e a pre-
visão orçamentária deve ser 
acompanhada por um olhar 

analítico do síndico e seus au-
xiliares no sentido de tentar 
cortar gastos e economizar 
onde for possível, com o ob-
jetivo de aliviar o bolso dos 
condôminos no aumento da 
taxa condominial, evitando 
assim o aumento também da 
inadimplência, pior pesadelo 
dos síndicos de condomínio.
 Essa inadimplên-
cia - inclusive - deve estar 
prevista no planejamento 
anual do condomínio. Não 
adianta negar, ou insistir 
com a hipótese ilusória de 
que todos cumprirão com 
seus compromissos em dia, 
é mais inteligente já traba-
lhar previamente com essa 
lacuna. Assim a dica é veri-
ficar o índice histórico de in-
adimplência do condomínio 
e projetar esse déficit no or-
çamento, evitando, desta for-
ma, maiores problemas com 
o fluxo de caixa do prédio.
 De acordo com An-
gélica Arbex, gerente de 

Relacionamento da adminis-
tradora Lello Condomínios, 
a folha de pagamento, soma 
salários e encargos, repre-
sentando em média 50% do 
total das despesas mensais. 
Isso porque, no Brasil, e par-
ticularmente em São Paulo - 
onde a empresa atua - há sete 
funcionários por prédio, en-
quanto em países da Europa, 
por exemplo, essa média é de 
dois. A alta carga de impos-
tos e benefícios trabalhistas 
encarecem as contratações.
 Segundo Arbex, 
outra medida importante é 
revisar o número de horas 
extras realizadas pelos fun-
cionários, para ver onde e 
como é possível cortar. Outra 
dica fundamental é planejar 
o rateio, em 12 cotas, do dis-
sídio dos funcionários e do 
pagamento de 13º salários e 
encargos, evitando que nos 
três últimos meses do ano 
haja aumento brusco no va-
lor da cota do condomínio.

Embora seja de fundamental 
importância, o planejamento 
financeiro é negligenciado 
por muitos síndicos. Le-
vantamento da Lello indica 
que cerca de 40% dos con-
domínios da cidade de São 
Paulo não realizam o plane

jamento de despesas no fim 
do ano. Consequências são 
sentidas ao longo do ano, 
por exemplo, com a cobran-
ça de frequentes “cotas ex-
tras” para arcar com o mau 
planejamento do síndico.
A autora é colaborador do 

Jornal do Síndico

*Cecilia Lima
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Corretora de seguros

 Qualquer um que deseje contratar um 
seguro - seja ele de vida, saúde, automóvel 
ou imóvel - precisa passar por uma corretora 
de seguros. Isso porque a lei brasileira proíbe 
com que uma pessoa física, converse direta-
mente com uma seguradora. Uma dica valiosa 
na hora de escolher uma corretora é checar 
se os funcionários dela possuem experiência, 
qualificação profissional e principalmente, 
se eles estão cadastrados na Superintendên-
cia de Seguros Privados (SUSEP), a entidade 
que coordena o setor de seguros do Brasil. 
Se não houver cadastro nela, fique descon-
fiado da credibilidade da corretora de seguros. 
 Outro ponto essencial é verificar qual a 
rapidez que essa empresa possui em resolução 
de pequenos problemas. Imagine: se eles não 
são capazes de resolver um problema simples 
em tempo hábil, como será no dia em que hou-
ver um sinistro e você, efetivamente, neces-
site reparar uma perda mais grave? Avalie a 
conduta dos funcionários e seu empenho em 
atender bem antes de fechar qualquer contrato.

Rodapés em PVC

 Uma novidade que está sendo utilizada para acabamento em paredes atualmente é o rodapé em PVC. 
Embora esse tipo de material não seja ainda muito comum para essa finalidade, a adaptação é vantajosa. Sendo 
um material flexível, ele acaba sendo bem prático e fácil de ser manuseado e a instalação é facilitada. A ver-
satilidade é outro ponto positivo, pois caso necessite ser feito alguma passagem de fios ou outro reparo, não 
é preciso quebrar nem furar a superfície, basta desencaixar as placas de PVC, sem prejudicar o acabamento.

 De  acordo com os fabricantes, outra vantagem é que o rodapé em PVC tem maior resistência contra a 
umidade. Isso significa que você poderá fazer a limpeza da área sem grande preocupações em molhar e dani-
ficar esse material, já que ele suporta esse contato e mantém longa durabilidade, garantindo períodos maiores 
entre as trocas e manutenções.

 
Demolição

 A demolição às vezes é uma necessidade quando se deseja reformar um espaço ou mesmo substituí-lo 
totalmente por outra construção. O síndico deve estar atento aos cuidados com esta etapa da obra. Em primeiro 
lugar, é necessário contratar uma empresa que obedeça às regras para essa atividade, especificamente as Normas 
Regulamentadoras (NR´s), que normatizam e orientam sobre os procedimentos obrigatórios relativos à seguran-
ça e medicina do trabalho: para o processo de demolição é essencial respeitar principalmente a NR 18 e a NR33. 
 Em segundo lugar está a preocupação como proceder com os despojos da demolição. Depois de finalizado 
o processo, e até mesmo durante ele, deve ser feito o recolhimento e descarte do entulho gerado. É um processo no 
qual a empresa de demolição deve estar envolvida e devidamente treinada para lidar com responsabilidade 
ambiental e seriedade. Descartar metralha em local inapropriado é crime e o síndico do condomínio pode ser 
responsabilizado por isso.

Dicas
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 A primeira im-
pressão quase sempre é a 
que fica e - pensando nisso 
- incrementar a fachada do 
condomínio é um bom inves-
timento não apenas para em-
belezar a morada ou ambiente 
de trabalho dos condôminos, 
mas, sobretudo, para agregar 
valor ao imóvel e assim 
elevar o seu valor no mercado. 
 A fachada do con-
domínio é também o seu 
cartão de visitas, é a imagem 
que fica gravada na mente dos 
visitantes e também possíveis 
compradores. Assim sendo, 
esse pode ser um planejamen-
to a se pensar para o próximo 
ano. Contudo, é necessário 
frisar que quaisquer alte-
rações na fachada só podem 
ser realizadas após delibera-
ção em assembleia, onde to-
dos os entes presentes este-
jam de acordo com a reforma. 

 Para a designer de in-
teriores Melina Mundim, um 
edifício em boa conservação 
demonstra mais credibilidade, 
além disso, sinaliza respeito 
aos moradores que mere-
cem uma habitação saudável. 
“A arquitetura de um lugar 
conta sua história. Não sou 
a favor de grandes modifica-
ções, mas de modernizações 
sem perder a característica 
original do imóvel. Em mui-
tos casos, apenas um toque 
de cor ou um revestimento 
diferenciado modifica tudo. 
Importante é não deixar a con-
strução deteriorar a ponto de 
ser necessária uma revitaliza-
ção mais drástica”, explica.
 Segundo a designer 
de interiores, para que o pri-
meiro impacto seja positivo, 
a fachada pode ser leve e ter 
design atemporal. “Precisa-
mos agradar a todos os gos-

tos. A elegância nesses casos 
se pauta em como harmonizar 
os detalhes. A iluminação cor-
reta e o paisagismo sempre 
completam a cena de forma 
primorosa. No caso de um 
edifício que revitalizei, o de-
talhe dos tubos da grade fez 
toda diferença”, relata Me-
lina, que ressalta também a 
importância da manutenção. 
“Uma vistoria de tempos em 
tempos é sempre bem-vinda 
para evitar surpresas. Lavar a 
fachada, por exemplo, ajuda a 
deixar o imóvel com aspecto 
melhor e sinaliza se há re-
vestimentos soltos”, encerra.
 

Obras precisam 
seguir ABNT

 Em 18 de abril de 
2014 a Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) 
divulgou a NBR 16280/2014, 

norma que apresentou re-
gras e diretrizes acerca da 
execução de reformas em 
edificações, nas áreas privati-
vas e comuns. A NBR 16280 
foi formulada com o objetivo 
de proporcionar mais segu-
rança às obras nas edifica-
ções, evitando que elas sejam 
feitas de forma prejudicial 
à estrutura geral do prédio.
 Essas customizações 
e pequenos reparos devem 

obrigatoriamente seguir um 
protocolo de aprovação e 
acompanhamento por parte 
de profissionais habilitados, 
bem como serem fiscalizadas 
pelo próprio síndico do con-
domínio. Embora não seja uma 
lei, a NBR possui força de lei 
uma vez que serve de parâmet-
ro para resolução de litígios 
por parte do Poder Judiciário.
A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Valorização da fachada agrega valor ao imóvel
Seu Condomínio *Cecilia Lima
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

CFTV

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO

LOMBADAS DE BORRACHA

ADVOCACIA CONDOMINIAL

CONSERTOS E REPAROS EM ESQUADRIAS

CFTV

obrigatoriamente seguir um 
protocolo de aprovação e 
acompanhamento por parte 
de profissionais habilitados, 
bem como serem fiscalizadas 
pelo próprio síndico do con-
domínio. Embora não seja uma 
lei, a NBR possui força de lei 
uma vez que serve de parâmet-
ro para resolução de litígios 
por parte do Poder Judiciário.
A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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MANUTENÇÃO PREDIAL
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MANUTENÇÃO PREDIALMANUTENÇÃO PREDIAL
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PORTA CORTA-FOGO

PINTURAS

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS

PÁRA-RAIOS

TREINAMENTO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MANUTENÇÃO PREDIAL

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
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